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Projeto de Lei nº 20/2018
“Dispõe sobre a “Participação da representatividade de autoridades religiosas a eventos oficiais” no âmbito do Município de Uruguaiana e dá outras providências”.
Art. 1º – Obriga o Município de Uruguaiana a enviar convites as Autoridades Religiosas atuantes no Município para que tenham representatividade nos eventos oficiais que ocorrem neste Município.
Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Uruguaiana em 12 de março de 2018. 
                                                    __________________________
Ver. Vilson Brites - Cabrito
Lider da Bancada do PMDB
JUSTIFICATIVA
Este Projeto de Lei objetiva traçar um entrosamento e harmonia entre as religiões, e considerando, ainda, a diversidade religiosa existente neste Município.
Para tanto se faz necessária a aprovação desta propositura, ora apresentada, contando com o voto favorável dos nobres Senhores Vereadores.
Uruguaiana em 12 de março de 2018. 
                                                   __________________________
Ver. Vilson Brites - Cabrito
Lider da Bancada do PMDB
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